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APRESENTAÇÃO
Esta é uma obra que busca mostrar como o teletrabalho, esta conhecida modalidade de contrato de trabalho, se tornou uma ferramenta importante na gestão de pessoas, bem como se intensificou no dia a dia entre empregador e empregado, principalmente depois de março/2020, quando a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como uma pandemia.

O que antes era algo relutante de acontecer sob o ponto de vista trabalhista, principalmente em razão de paradigmas e crenças limitantes de alteração de norma que supostamente prejudicaria o trabalhador, com a pandemia o teletrabalho se tornou um grande aliado na manutenção do emprego e na redução dos custos das empresas. 

Diante das preocupações em relação à saúde e segurança do trabalhador, houve uma necessidade em relação às mudanças nas formas de trabalho. O risco de contágio pela doença foi determinante para que o mundo buscasse alternativas e tomasse medidas sanitárias de modo a impedir que a doença se alastrasse.
Como o contato pessoal no ambiente de trabalho é intenso, o risco de contaminação precisava ser amenizado, e o teletrabalho, que antes era apenas uma alternativa utilizada por poucas empresas, passou a ser uma ferramenta chave para combater a propagação da doença.
A pandemia, na verdade, acabou acelerando a implementação de outras formas de prestação de serviços que não a presencial, seja por meio do trabalho à distância, home office, teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho híbrido.

Estas nomenclaturas surgiram e são ditas como se fossem uma coisa só, mas poderemos identificar algumas diferenças entre elas ao longo desta obra.

O objetivo desta obra é fazer com que o leitor possa entender, de forma prática, como implementar o teletrabalho, quais os cuidados precisam ter, a possibilidade de alternar entre trabalho presencial e teletrabalho, podendo diminuir custos, riscos de acidente e até proporcionar uma melhor qualidade de vida ao empregado.
( Esta é uma obra com direitos autorais REGISTRADOS, não podendo ser reproduzida, distribuída, comercializada por qualquer meio sem autorização por escrito do detentor dos direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.

( Observar que todos os exemplos são meramente ilustrativos. Em situações reais, verificar a adequação de cada caso à efetiva realidade ocorrida e legislação vigente à época.
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1.0 – TELETRABALHO
1.1 – Conceito de Teletrabalho
O teletrabalho ou trabalho remoto pode ser entendido, nos termos do art. 75-B da CLT, como aquele que é realizado para o empregador, mas fora do ambiente da empresa, podendo ser na própria residência do empregado, em um escritório dividido por profissionais que prestam este tipo de serviço, ou qualquer outro centro externo ao ambiente da empresa, podendo, inclusive, ser prestado até fora do país.
Consiste basicamente na prestação de serviços à distância, mediante a utilização da tecnologia (informática), redes de telefonia, internet, e outras formas de telecomunicação e comunicação à distância, ou de equipamentos específicos que possibilite a prestação de serviços sem a necessidade de o empregado se deslocar até o ambiente da empresa.
Importante ressaltar que o teletrabalho não se confunde com a ideia do trabalho externo, ou seja, do trabalho que, por sua natureza, é desempenhado em locais externos, como é o caso de motoristas, representantes comerciais, vendedores, etc.
Assim, podemos apontar que as principais características do teletrabalho são:
· Trabalho prestado, na maior parte do tempo, fora das dependências da empresa;

· É prestado mediante a utilização de recursos tecnológicos;

· Não há controle de jornada para os empregados que trabalham por tarefa ou produção, mas somente por jornada;
· Não se confunde com o trabalho externo.

Em resumo, o empregado em regime de teletrabalho pode prestar serviços para a empresa não somente da residência dele, mas também de um shopping, uma cafeteria, da residência de um parente ou um amigo, de um espaço "coworking" (ambiente de trabalho comum dividido por várias empresas ou freelancers), de um sítio, de um parque ou até de uma praia, desde que disponha de meios telemáticos para isso.
O termo “telemática” resulta da junção das palavras telecomunicação (serviços de telefonia, fibra óptica, satélite, cabo, etc.) e informática (softwares, computadores, sistemas de redes, periféricos etc.), e se refere a qualquer sistema que transmite dados pela rede, seja em formato de texto, imagem ou som.

1.2 – Previsão Legal
O trabalho a distância já havia sido inserido na legislação trabalhista em 2011, quando a Lei 12.551/2011, alterou a redação do artigo 6º da CLT nos seguintes termos:

“Art. 6º. Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o executado no domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos da relação de emprego.

Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão se equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão do trabalho alheio.”
A maior mudança, inclusive com o termo “teletrabalho”, veio com a Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017), que tratou do tema nos arts. 75-A a 75-F da CLT, artigos estes que foram alterados/incluídos pela Medida Provisória 1.108/2022.
De acordo com o art. 75-B da CLT, considera-se teletrabalho ou trabalho remoto a prestação de serviços fora das dependências do empregador, de maneira preponderante ou não, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação, que, por sua natureza, não se configure como trabalho externo.

Vale ressaltar que, nos termos do § 1º do art. 75-B da CLT, o comparecimento, ainda que de modo habitual, às dependências do empregador para a realização de atividades específicas, que exijam a presença do empregado no estabelecimento, não descaracteriza o regime de teletrabalho ou trabalho remoto.

A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho deverá constar expressamente do contrato individual de trabalho, que especificará as atividades que serão realizadas pelo empregado.

1.2.1 – Artigos da CLT que Tratam do Teletrabalho
Veja os artigos da CLT que tratam do teletrabalho:

Art. 62. Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro de empregados;

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial.
III - os empregados em regime de teletrabalho que prestam serviço por produção ou tarefa.

Art. 75-A. A prestação de serviços pelo empregado em regime de teletrabalho observará o disposto neste Capítulo. (Incluído pela Lei 13.467/2017)

Art. 75-B. Considera-se teletrabalho ou trabalho remoto a prestação de serviços fora das dependências do empregador, de maneira preponderante ou não, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação, que, por sua natureza, não se configure como trabalho externo. (Redação dada pela MP 1.108/2022)

§ 1º. O comparecimento, ainda que de modo habitual, às dependências do empregador para a realização de atividades específicas, que exijam a presença do empregado no estabelecimento, não descaracteriza o regime de teletrabalho ou trabalho remoto. (Incluído pela MP 1.108/2022).
§ 2º. O empregado submetido ao regime de teletrabalho ou trabalho remoto poderá prestar serviços por jornada ou por produção ou tarefa. (Incluído pela MP 1.108/2022).
§ 3º Na hipótese da prestação de serviços em regime de teletrabalho ou trabalho remoto por produção ou tarefa, não se aplicará o disposto no Capítulo II do Título II desta Consolidação (Incluído pela MP 1.108/2022).
§ 4º. O regime de teletrabalho ou trabalho remoto não se confunde e nem se equipara à ocupação de operador de telemarketing ou de teleatendimento. (Incluído pela MP 1.108/2022).
§ 5º O tempo de uso de equipamentos tecnológicos e de infraestrutura necessária, e de softwares, de ferramentas digitais ou de aplicações de internet utilizados para o teletrabalho, fora da jornada de trabalho normal do empregado não constitui tempo à disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo individual ou em acordo ou convenção coletiva de trabalho. (Incluído pela MP 1.108/2022).
§ 6º. Fica permitida a adoção do regime de teletrabalho ou trabalho remoto para estagiários e aprendizes. (Incluído pela MP 1.108/2022).
§ 7º. Aos empregados em regime de teletrabalho aplicam-se as disposições previstas na legislação local e nas convenções e acordos coletivos de trabalho relativas à base territorial do estabelecimento de lotação do empregado. (Incluído pela MP 1.108/2022).
§ 8º. Ao contrato de trabalho do empregado admitido no Brasil que optar pela realização de teletrabalho fora do território nacional, aplica-se a legislação brasileira, excetuadas as disposições constantes na Lei nº 7.064, de 6 de dezembro 1982, salvo disposição em contrário estipulada entre as partes. (Incluído pela MP 1.108/2022).
§ 9º. Acordo individual poderá dispor sobre os horários e os meios de comunicação entre empregado e empregador, desde que assegurados os repousos legais. (Incluído pela MP 1.108/2022).
Art. 75-C. A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho ou trabalho remoto deverá constar expressamente do contrato individual de trabalho. (Redação dada pela MP 1.108/2022).

§ 1º. Poderá ser realizada a alteração entre regime presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as partes, registrado em aditivo contratual. (Incluído pela Lei 13.467/2017))

§ 2º. Poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial por determinação do empregador, garantido prazo de transição mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo contratual. (Incluído pela Lei 13.467/2017).

§ 3º. O empregador não será responsável pelas despesas resultantes do retorno ao trabalho presencial, na hipótese do empregado optar pela realização do teletrabalho ou trabalho remoto fora da localidade prevista no contrato, salvo disposição em contrário estipulada entre as partes. (Incluído pela MP 1.108/2022).

Art. 75-D. As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, manutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto, bem como ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado, serão previstas em contrato escrito. (Incluído pela Lei 13.467/2017).

Parágrafo único. As utilidades mencionadas no caput deste artigo não integram a remuneração do empregado. (Incluído pela Lei 13.467/2017).

Art. 75-E. O empregador deverá instruir os empregados, de maneira expressa e ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes de trabalho. (Incluído pela Lei 13.467/2017).

Parágrafo único. O empregado deverá assinar termo de responsabilidade comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas pelo empregador. (Incluído pela Lei 13.467/2017).

Art. 75-F. Os empregadores deverão conferir prioridade aos empregados com deficiência e aos empregados e empregadas com filhos ou criança sob guarda judicial até quatro anos de idade na alocação em vagas para atividades que possam ser efetuadas por meio do teletrabalho ou trabalho remoto. (Incluído pela MP 1.108/2022).
Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre: (Incluído pela Lei 13.467/2017)
...

VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente; 

1.2.2 – Acordo e Convenção Coletiva – Norma Complementar
Por ser uma modalidade de contrato de trabalho pouco explorada por grande parte das empresas, e considerando a falta de regulamentação legal por meio de decreto, as tratativas entre empregado e empregador estão sendo realizadas através de acordo ou convenção coletiva de trabalho dos sindicatos representativos.
Portanto, além dos artigos previstos na CLT, acima descritos, é preciso que o empregador se atente para as negociações coletivas realizadas, pois conforme prevê o inciso VIII do art. 611-A da CLT, a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando dispuser, entre outros fatores, sobre o teletrabalho.
De acordo com o § 1º do art. 611 da CLT, o acordo coletivo de trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo qual o sindicato profissional celebra com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, condições de trabalho aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes às respectivas relações de trabalho.
O acordo se aplica apenas aos empregados de uma ou mais empresas que aderiram àquele acordo específico, e não a todos os empregados das empresas abrangidas pelo sindicato da categoria, como é o caso da convenção coletiva.
1.2.2.1 – Modelo de Acordo Coletivo de Teletrabalho entre Empregador e Sindicato

Segue adiante um modelo de acordo coletivo de teletrabalho entre empregador e sindicato:
	ACORDO COLETIVO DE TRABALHO – TELETRABALHO
2022/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:
RMTE004854/2022

DATA DE REGISTRO NO MTE: 
14/07/2022

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
MR10083/2022

NÚMERO DO PROCESSO:
13540.10389/2022-75

DATA DO PROTOCOLO: 
21/07/2022
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, CNPJ 99.999.999/0001-99, neste ato representado(a) por seu procurador  (nome completo) ..... ;
E

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE CURITIBA, CNPJ 99.999.999/0001-99, neste ato representado(a) pelo seu dirigente (nome completo) ......; 

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - TELETRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de julho de 2022 a 30 de junho de 2024 e a data-base da categoria em 01º de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores nas Indústrias em Curitiba/PR.

Jornada de Trabalho – Controle da Jornada
CLÁUSULA TERCEIRA - A QUEM SE APLICA

I. O presente Acordo Coletivo de Trabalho estabelece as condições mínimas gerais do TELETRABALHO e SUAS MODALIDADES, sendo elas o home office, o trabalho remoto, o trabalho à distância e o trabalho híbrido para os empregados administrativos e indiretos. 

II. Para efeito deste acordo, nos termos do que estabelece o art. 75-B da CLT, considera-se teletrabalho, a prestação de serviços preponderante, parcial ou totalmente, fora das dependências físicas do empregador, com a utilização de tecnologias da informação e comunicação, que por sua natureza, não configurem trabalho externo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DO TELETRABALHO - TRABALHO HÍBRIDO
I. O empregador poderá alterar o regime de trabalho presencial para o teletrabalho, para o trabalho remoto, para o home office, para o trabalho híbrido ou outro tipo de trabalho a distância, observando o seguinte: 

a) Comunicação prévia ao empregado, por escrito ou por meio eletrônico, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, nos termos do § 2º do art. 75-C da CLT; 

b) Para empregados admitidos na vigência deste acordo coletivo deverá haver a anuência do mesmo (mútuo consentimento);
c) Fornecimento pela empresa de ajuda de custo no valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), em parcela única, na folha de pagamento de julho/2022, em conformidade ao art. 457, parágrafo 2º da CLT, para aquisição de infraestrutura necessária como mesa e cadeira, ergonomicamente aprovada pela área de segurança da empresa para execução das atividades fora do ambiente da empresa. 
d) Os equipamentos como notebook ou desktop serão disponibilizados pela empresa para que o empregado tenha condições necessárias ao desenvolvimento da nova modalidade de trabalho.

e) Empregados elegíveis e definidos pela empresa na nova modalidade prevista neste acordo, receberão mensalmente, a partir de 01/08/2022, vale mercado no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para cobrir custos de refeição/alimentação. Este benefício será proporcional aos dias trabalhados à distância (aos que possuem contrato híbrido) e cessará, no momento que o empregado deixar de fazer parte da modalidade prevista neste acordo coletivo e passar a desenvolver atividades (em sua totalidade) no ambiente físico da empresa.
CLÁUSULA QUINTA - DA CARGA HORÁRIA E CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO
I. A carga horária a ser cumprida pelo empregado no regime de teletrabalho e suas modalidades, será a que estiver estabelecida no seu contrato individual de trabalho. 

II. Não haverá controle da carga horária no regime de teletrabalho e de todas as suas modalidades, cujo controle será baseado no desempenho e pela entrega dos trabalhos, metas e resultados acordados com a gestão de cada empregado.

Cláusula alternativa (com controle de jornada)
II. O controle da carga horária no regime de teletrabalho e de todas as suas modalidades, será feito por meio eletrônico de acesso ao sistema da empresa, mediante senha própria do empregado.
III. A comunicação prévia de eventual retorno ao trabalho presencial, deverá ser feita ao empregado por escrito ou por meio eletrônico, com antecedência mínima de 15 dias.

IV. Serão de responsabilidades e riscos atribuídos ao empregador a eventual falta de energia elétrica, a interrupção do sinal da internet e outras questões técnicas que interrompam involuntariamente a continuidade dos afazeres do empregado em sistema de teletrabalho e suas modalidades.
CLÁUSULA SEXTA – DA SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO

I. Nos termos do art. 75-E da CLT, a instrução expressa e ostensiva que os empregadores farão a respeito de precauções a serem tomadas a fim de evitar doenças e acidentes do trabalho, abrangerá: 

a) Treinamento presencial antecipado ou on-line de prevenção; 

b) Fornecimento de cartilha eletrônica orientativa; 

c) Gerenciamento de adequação ergonômica do mobiliário de trabalho; 

d) Realização de exercícios físicos laborais; 

e) Fornecimento de EPI e obrigatoriedade do seu uso, quando necessário; 

f) Acompanhamentos médicos preventivos para combater os efeitos psicológicos negativos.
CLÁUSULA SÉTIMA - PREVALENCIA DO NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO
I. Para todas as questões que envolvam o teletrabalho, prevalecerá o negociado sobre o legislado, conforme preceitua o Caput do art.611-A e seu Inciso VIII da CLT. 

Curitiba/PR, 14 de julho de 2022.
___________________________________________

NOME RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA

Cargo



(..... DENOMINAÇÃO EMPRESARIAL)
___________________________________________

(.... NOME RESPONSÁVEL LEGAL DO SINDICATO)
Cargo

SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS DE CURITIBA


“esta é somente uma pequena amostragem desta obra eletrônica, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Tem alguma dúvida? Estamos aguardando o seu contato!

Telefone/Whatsapp: (14) 99824-9869
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Central de Atendimento:

http://www.portaltributario.net.br/
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